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Preâmbulo  

As escolas são estabelecimentos aos quais está confinada 

uma missão de serviço público, que consiste em dotar todos 

e cada um dos cidadãos das competências e conhecimentos 

que lhe permitem explorar plenamente as suas capacidades, 

interligar-se ativamente na sociedade e dar um contributo 

para a vida económica, social e cultural do País.   

  

O Regime de Autonomia, Administração e Gestão dos 

Estabelecimentos Públicos da Educação Pré-Escolar e dos 

Ensinos Básico e Secundário reforça a participação das 

famílias e da comunidade local na direção estratégica dos 

estabelecimentos de ensino através da sua integração num 

Conselho Geral.  

 

Ao Conselho Geral deve ser conferido um grau de eficácia 

que lhe permita exercer cabalmente as competências que 

lhe estão atribuídas na lei, num clima de diálogo gerador 

de consensos e de complementaridade com os restantes 

órgãos da escola. 

  

O presente Regimento foi aprovado, no respeito pelas 

normas consagradas na lei (Constituição da República 

Portuguesa, Lei de Bases do Sistema Educativo, Regime de 

Autonomia, Administração e Gestão dos Estabelecimentos 

Públicos da Educação Pré-Escolar e dos Ensinos Básico e 
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Secundário, Estatuto da Carreira dos Educadores de 

Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e 

Secundário, Estatuto do Aluno e Ética Escolar, Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, Código do 

Procedimento Administrativo e demais normativos 

aplicáveis à educação), pelo Conselho Geral, onde estão 

representados todos os corpos da comunidade educativa 

(professores, alunos, pais e encarregados de educação, 

funcionários não docentes, autarquias locais e comunidade 

local).   

 

Capítulo I – Da Natureza e Atribuições 

 Art.º 1º - Objeto  

O presente Regimento estabelece o quadro de regras de 

organização interna e de funcionamento do Conselho Geral 

do Agrupamento de Escolas D. Dinis, Lisboa, em 

conformidade com o Regime de Autonomia, 

Administração e Gestão dos Estabelecimentos Públicos da 

Educação Pré-escolar e dos Ensinos Básico e Secundário e 

com o Código do Procedimento Administrativo.   

 

Art.º 2º - Princípios Orientadores 

O Conselho Geral do Agrupamento de Escolas D. Dinis, 

Lisboa, orienta-se pelos princípios e objetivos previstos na 

Constituição da República Portuguesa, na Lei de Bases do 

Sistema Educativo, no Regime de Autonomia, 

Administração e Gestão dos Estabelecimentos Públicos da 

Educação Pré-escolar e dos Ensinos Básico e Secundário, 

no Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos 

Professores dos Ensinos Básico e Secundário, no Estatuto 

do Aluno e Ética Escolar e demais normativos aplicáveis à 

educação. 

 

Art.º 3º - Âmbito 

1. O presente Regimento aplica-se ao Conselho Geral, 

órgão colegial de administração e gestão do Agrupamento 

de Escolas D. Dinis, Lisboa, e consequentemente aos seus 

membros docentes, não docentes, alunos, pais e 

encarregados de educação, representantes da autarquia e 

membros da comunidade local cooptados pelos restantes 

representantes.  

2. A sua aplicação abrange todas as atividades realizadas 

pelo Conselho Geral, quer em plenário, quer no âmbito de 

comissões internas.  

3. O presente Regimento deve ser aplicado com a 

flexibilidade própria das situações humanas e formativas 

com as quais a instituição escolar se confronta no mundo 

contemporâneo.    

 

Capítulo II – Da Definição e Competências  

Art.º 4º - Definição 

1. O Conselho Geral é o órgão de direção estratégica 

responsável pela definição das linhas orientadoras da 

atividade do agrupamento, assegurando a participação e 

representação da comunidade educativa.  

2. O Conselho Geral é o órgão de participação e 

representação da Comunidade Educativa, nos termos e 

para os efeitos previstos na Lei de Bases do Sistema 

Educativo.   

3. A atividade dos membros do Conselho Geral visa 

salvaguardar os interesses do agrupamento e promover a 

qualidade pedagógica, bem como o bem-estar de toda a 

comunidade educativa.  
 
 

Art.º 5º - Composição 

1. O conselho geral é composto por:  

a) Oito representantes do pessoal docente;  

b) Dois representantes do pessoal não docente;  

c) Quatro representantes dos pais ou encarregados de 

educação;  

d) Dois representantes dos alunos;  

e) Dois representantes da autarquia local;  

f) Três representantes da comunidade local, 

designadamente de instituições, organizações e 

atividades de carácter económico, social, cultural e 

científico.  

2. O diretor participa sem direito a voto.  

3. Sempre que necessário, o Conselho Geral pode 

requerer a presença de outros elementos, sem direito a 

voto, para esclarecimento de assuntos inscritos na 

ordem de trabalhos.  
 

Art.º 6º - Competências 

1. Sem prejuízo das competências que lhe sejam 

cometidas por lei ou regulamento interno, ao Conselho 

Geral compete:  

a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus 

membros, à exceção dos representantes dos alunos;  

b) Eleger o diretor, nos termos do Regime de 

Autonomia, Administração e Gestão dos 

Estabelecimentos Públicos da Educação Pré-

Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário;  

c) Aprovar o projeto educativo e acompanhar e 

avaliar a sua execução;  

d) Aprovar o regulamento interno do agrupamento de 

escolas ou escola não agrupada;  

e) Aprovar os planos anual e plurianual de atividades;  

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o 

relatório final de execução do plano anual de 

atividades;  
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g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia;  

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do 

orçamento;  

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e 

execução, pelo diretor, das atividades no domínio 

da ação social escolar;  

j) Aprovar o relatório de contas de gerência;  

k) Apreciar os resultados do processo de 

autoavaliação;  

l) Pronunciar-se sobre os critérios de organização 

dos horários;  

m) Acompanhar a ação dos demais órgãos de 

administração e gestão;  

n) Promover o relacionamento com a comunidade 

educativa;  

o) Definir os critérios para a participação da escola 

em atividades pedagógicas, científicas, culturais e 

desportivas; 

p) Dirigir recomendações aos restantes órgãos, tendo 

em vista o desenvolvimento do projeto educativo e 

o cumprimento do plano anual de atividades;   

q) Participar, nos termos definidos em diploma 

próprio, no processo de avaliação do desempenho 

do diretor;   

r) Decidir os recursos que lhe são dirigidos;   

s) Aprovar o mapa de férias do diretor.  

 

2. Ao Conselho Geral compete ainda:  

a) Elaborar e rever, sempre que necessário, o seu 

Regimento, definindo as suas regras de 

organização e de funcionamento;   

b) Pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse 

geral para o agrupamento, por sua iniciativa ou a 

solicitação do diretor ou dos restantes órgãos;   

c) Autorizar o diretor, mediante proposta 

fundamentada deste e ouvido o Conselho 

Pedagógico, a criar assessorias técnico-

pedagógicas, nos termos da lei;   

d) Exercer as demais competências que lhe forem 

atribuídas na lei. 

 

Art.º 7º - Comissões 

1. O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma 

comissão permanente, na qual pode delegar as 

competências de acompanhamento da atividade do 

agrupamento entre as suas reuniões ordinárias, nos termos 

previstos neste regimento.  

2. A comissão permanente constitui-se como uma fração 

do Conselho Geral, respeitada a proporcionalidade dos 

corpos que nele têm representação.  

3. Por proposta do Presidente, poderão ser criadas outras 

comissões eventuais ou grupos de trabalho, de acordo com 

este Regimento.  
 
 

4. Todas as comissões eventuais constituir-se-ão, sempre 

que possível, como uma fração do Conselho Geral, 

respeitando a proporcionalidade dos corpos nele 

representados.  

  

Capítulo III – Das Eleições e Mandato  

Art.º 8º - Designação dos Representantes 

 1. Os representantes do pessoal docente são eleitos por 

todos os docentes e formadores em exercício de funções no 

agrupamento. 

2. Os representantes do pessoal não docente são eleitos por 

todos os funcionários não docentes em exercício de 

funções no agrupamento, nomeadamente pelos técnicos 

superiores, assistentes técnicos e assistentes operacionais. 

3. Os representantes dos discentes são eleitos pelos alunos 

do ensino secundário. 

4. A representação dos discentes é assegurada por alunos 

maiores de 16 anos de idade.  

5. Os representantes dos pais e encarregados de educação 

são eleitos em assembleia geral de pais e encarregados de 

educação do agrupamento de escolas ou escola não 

agrupada, sob proposta das respetivas organizações 

representativas.  

6. Na inexistência de organização representativa dos pais e 

encarregados de educação ou na ausência eficaz de 

indicação dos seus representantes em tempo oportuno, os 

respetivos representantes são indicados em assembleia-

geral de pais ou encarregados de educação, de todo o 

agrupamento, convocada para o efeito pelo diretor do 

agrupamento.  

7. Os representantes do município são designados pela 

Câmara Municipal de Lisboa, podendo esta delegar tal 

competência na Junta de Freguesia de Marvila.  

8. Os representantes da comunidade local são cooptados 

pelos membros do Conselho Geral, na sua primeira 

reunião, de entre:  

a) Individualidades ou representantes de atividades 

de carácter económico, social, cultural e científico, 

representativas da área geográfica do agrupamento 

e com relevância para o projeto educativo;  

b) Entidades com parcerias ou protocolos 

estabelecidos com o agrupamento.  

9. Os representantes da comunidade local, quando se trate 

de individualidades ou representantes de atividades de 

carácter económico, social, cultural e científico, são 

cooptados diretamente pelos demais membros.  

10. Os representantes da comunidade local, quando se trate 

de representantes de instituições ou organizações são 
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indicados pelas mesmas, após convite endereçado à 

instituição ou organização.  

Art.º 9º - Incompatibilidades 

1. O subdiretor, os adjuntos do diretor, os coordenadores 

de escolas ou de estabelecimentos de educação pré-escolar, 

bem como os docentes que assegurem funções de 

assessoria da direção, nos termos previstos na lei, não 

podem ser membros do Conselho Geral.  

2. Os representantes do pessoal docente no Conselho Geral 

não podem ser membros do conselho pedagógico.    

3. Não podem ser eleitos ou continuar a representar os 

alunos aqueles a quem seja, ou tenha sido aplicada, nos 

últimos dois anos escolares, medida disciplinar 

sancionatória superior à de repreensão registada ou sejam, 

ou tenham sido, nos últimos dois anos escolares, excluídos 

da frequência de qualquer disciplina ou retidos em 

qualquer ano de escolaridade por excesso grave de faltas.  
 

Art.º 10º - Eleições  

1. As eleições far-se-ão de acordo com o estipulado na lei.  

2. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo 

com o método de representação proporcional da média 

mais alta de Hondt.  

3. Os candidatos não eleitos de cada lista passarão, pela 

mesma ordem, à situação de suplentes.  

4. As listas do pessoal docente devem assegurar, sempre 

que possível, a representação dos diferentes níveis e ciclos 

de ensino.   
 

Art.º 11º - Mandatos 

1. O mandato dos membros do Conselho Geral tem a 

duração de quatro anos, sem prejuízo do disposto nos 

números seguintes.  

2. O mandato dos representantes dos pais e encarregados 

de educação e dos alunos tem a duração de dois anos 

escolares.  

3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no 

exercício do cargo se entretanto perderem a qualidade que 

determinou a respetiva eleição ou designação ou por 

impedimento de carácter pessoal devidamente 

fundamentado junto do Presidente do Conselho Geral.  

4. Os membros do Conselho Geral podem pedir a 

suspensão ou renuncia ao mandato, mediante declaração 

escrita, por motivo devidamente fundamentado, 

apresentado ao Presidente do Conselho Geral.  

5. A aceitação da suspensão ou renúncia será apreciada 

pelo Presidente do Conselho Geral, após a apresentação do 

pedido, e torna-se efetiva na data da sua aceitação.  
 

Art.º 12º - Substituição em Caso de Vacatura 

1. As vagas resultantes da cessação de mandato dos 

membros eleitos são preenchidas pelo primeiro candidato 

não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência, na 

lista a que pertencia o titular do mandato, ou pelos 

membros suplentes da mesma lista.  
 
 

2. As vagas resultantes da desistência do mandato por 

impedimento dos representantes da comunidade local 

implicam a cooptação de novos elementos.  

3. Esgotada a possibilidade de substituição e, caso o 

Conselho Geral fique impossibilitado de funcionar por este 

facto, sem prejuízo de o comunicar a situação à tutela, o 

Presidente dará início ao processo eleitoral para eleição de 

um novo Conselho Geral, que exercerá funções até ao fim 

do mandato em curso. 
 

Art.º 13º - Suspensão Temporária do Mandato 

1. Os membros do Conselho Geral podem pedir a 

suspensão temporária do mandato e a respetiva substituição 

em caso de:   

a) Doença;   

b) Assistência à família;   

c) Atividade de serviço oficial;   

d) Atividades de formação profissional;   

e) Outras situações devidamente ponderadas pelo  

Presidente.   
 

2. A suspensão do mandato cessa com o fim do 

impedimento que levou à suspensão, devendo o Presidente 

do Conselho Geral ser informado por escrito.  

3. A substituição em caso de suspensão temporária é 

colmatada nos mesmos termos da substituição por vaga 

resultantes da cessação do mandato, enquanto durar o 

impedimento temporário.   

4. O regresso ao exercício de funções do titular faz cessar 

automaticamente os poderes do substituto. 
 

Art.º 14º - Substituição de Representantes 

1. Os representantes do município, em caso de 

impossibilidade de comparência pontual a reunião do 

Conselho Geral, poderão ser substituídos por delegação da 

Câmara Municipal de Lisboa noutro representante, desde 

que a respetiva delegação tenha sido enviada previamente 

ao Presidente do Conselho Geral com indicação expressa 

da duração da substituição.  

2. Os representantes da comunidade local, quando se trate 

de representantes de instituições ou organizações, em caso 

de impossibilidade de comparência pontual a reunião do 

Conselho Geral, poderão ser substituídos por delegação da 

referida instituição ou organização noutro representante, 

desde que a respetiva delegação tenha sido enviada 

previamente ao Presidente do Conselho Geral com 

indicação expressa da duração da substituição.  
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Capítulo IV – Dos Direitos e Deveres dos membros 

Art.º 15º - Direitos dos membros  

Constituem direitos dos membros do Conselho Geral:  

a) Eleger e ser eleito para cargos, grupos de trabalho 

e comissões no âmbito do Conselho Geral;  

b) Ter acesso aos documentos preparatórios das 

reuniões;  

c) Apresentar moções, requerimentos ou propostas;  

d) Expressar livremente a sua opinião;  

e) Participar na discussão dos assuntos submetidos à 

apreciação do Conselho Geral;  

f) Participar nas votações e lavrar declarações de 

voto sempre que considere pertinente;  

g) Fazer constar da ata o seu voto de vencido e as 

razões que o justificam;  

h) Participar ativamente nos trabalhos das comissões 

e grupos de trabalho;  

i) Dispor do apoio logístico necessário ao exercício 

das suas funções;  

j) Exercer os demais direitos que lhe sejam 

conferidos pela legislação em vigor.  
 

Art.º 16º - Deveres dos membros  

Constituem deveres dos membros do Conselho Geral: 

a) Comparecer às reuniões do plenário deste órgão e 

das comissões a que pertencem, respeitando o 

horário de funcionamento das mesmas, salvo 

quando motivos de força maior o impeçam;  

b) Comunicar antecipadamente, sempre que possível, 

ao Presidente as faltas às reuniões, apresentando a 

respetiva justificação;  

c) Desempenhar, conscientemente, as tarefas que lhe 

forem atribuídas e os cargos para que sejam 

designados;  

d) Participar nas votações;  

e) Respeitar a dignidade do Conselho Geral e dos 

respetivos membros;  

f) Observar a ordem e a disciplina fixadas neste 

Regimento, no Regulamento Interno e na Lei;  

g) Contribuir para a eficácia e prestígio do Conselho 

Geral e para a observância do regimento e da 

legislação em vigor.  
 

Art.º 17º - Princípios gerais de ética  

No exercício das suas funções, os elementos do Conselho 

Geral estão exclusivamente ao serviço do interesse 

público, devendo observar os valores fundamentais e 

princípios da atividade administrativa consagrados na 

constituição e na lei, designadamente os da igualdade, 

justiça e imparcialidade, competência, responsabilidade, 

proporcionalidade, transparência e boa-fé.  

  

Capítulo V – Da Organização   

Art.º 18º - Mesa do Conselho Geral 

A mesa do Conselho Geral é constituída pelo Presidente e 

por um Secretário.   

Art.º 19º - Presidente do Conselho Geral 

1. O Presidente do Conselho Geral é eleito de entre os seus 

membros, à exceção dos representantes dos alunos, na 

primeira reunião plenária completa.  

2. A eleição do Presidente será efetuada imediatamente 

após a tomada de posse dos membros representantes da 

comunidade local.  

3. O Presidente é eleito por votação secreta, universal e 

presencial. 

4. É eleito Presidente do Conselho Geral, o membro que 

obtiver mais de cinquenta por cento (50%) dos votos dos 

representantes, em efetividade de funções.  

5. Se na primeira eleição nenhum dos membros obtiver a 

maioria absoluta, proceder-se-á, de imediato, a um 

segundo escrutínio, ao qual se submeterão, apenas, os dois 

membros mais votados na primeira eleição.  

6. Se mesmo assim nenhum dos candidatos obtiver a 

maioria qualificada, será realizado novo escrutínio, sendo 

eleito o membro que obtiver maioria simples dos votos 

expressos. 

7. Na ausência ou impedimento do Presidente eleito, este é 

substituído pelo conselheiro representante do pessoal 

docente mais antigo. 
 

Art.º 20º - Mandato do Presidente do Conselho Geral 

1. Salvo o disposto nos números seguintes, o exercício do 

cargo de Presidente do Conselho Geral tem a duração de 

quatro anos.  

2. O Presidente cessante terminará o seu mandato, depois 

da tomada de posse do novo Presidente, o que acontecerá 

imediatamente após a sua eleição.  

3. O mandato do Presidente cessa ainda se:  

a) Este apresentar um pedido de demissão, 

devidamente fundamentado, que seja aceite pelo 

Conselho Geral;  

b) Perder a qualidade que determinou a sua eleição 

como membro do Conselho Geral;  

c) For aprovada pela maioria dos membros do 

Conselho Geral em exercício de funções, uma 

moção de censura, devidamente fundamentada, 

subscrita por um terço dos seus membros.  

4. Cessando o mandato do Presidente, pelos motivos 

anteriores, proceder-se-á a nova eleição, que deverá 

ocorrer de forma considerada urgente.  
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Art.º 21º - Competências do Presidente do Conselho 

Geral 

1. Ao Presidente do Conselho Geral compete:  

a) Representar o Conselho Geral nas relações 

institucionais e de trabalho;  

b) Presidir às reuniões, declarar a sua abertura, 

suspensão e encerramento e dirigir os respetivos 

trabalhos;  

c) Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias e 

definir a ordem de trabalhos de acordo com o 

previsto neste Regimento;  

d) Fornecer, por escrito, a todos os membros do 

Conselho Geral, até quarenta e oito horas antes da 

reunião, toda a informação e documentação 

relevantes para as matérias a tratar;  

e) Dar a conhecer aos restantes membros do 

Conselho Geral todas as informações consideradas 

necessárias ao bom funcionamento do órgão;  

f) Conceder a palavra aos membros e assegurar a 

ordem dos debates, gerindo tempos e objetividade 

das intervenções;  

g) Pôr à discussão e votação as moções, propostas e 

requerimentos admitidos, verificando-se a sua 

regularidade regimental;  

h) Requerer aos restantes órgãos as informações 

necessárias ao exercício das competências do 

Conselho Geral;  

i) Propor, se assim o entender, secções de trabalho 

para acompanhamento das atividades do 

agrupamento;  

j) Assinar os documentos expedidos pelo Conselho  

Geral;  

k) Manter um arquivo atualizado onde constem os 

documentos comprovativos de toda a atividade 

desenvolvida;  

l) Assegurar o cumprimento do Regimento e das 

deliberações do Conselho Geral;  

m) Exercer as demais competências que lhe sejam 

atribuídas pela lei, pelo Regulamento Interno ou 

pelo Conselho Geral.  

2. No final do mandato, compete ao Presidente:  

a) Dar posse aos membros do Conselho Geral;  

b) Convocar e presidir às reuniões do novo Conselho 

Geral entretanto eleito, sem direito a voto, até à 

eleição do seu Presidente.  

Art.º 22º - Secretário do Conselho Geral 

1. O Secretário do Conselho Geral é eleito de entre os seus 

membros, na primeira reunião plenária completa.  

2. A eleição do Secretário será efetuada imediatamente 

após a eleição do Presidente do Conselho Geral.  

3. O Secretário é eleito por votação secreta, universal e 

presencial  

4. É eleito Secretário do Conselho Geral, o membro que 

obtiver mais de cinquenta por cento (50%) dos votos dos 

representantes, em efetividade de funções.  

5. Se na primeira eleição nenhum dos membros obtiver a 

maioria absoluta, proceder-se-á, de imediato, a um 

segundo escrutínio, ao qual se submeterão, apenas, os dois 

membros mais votados na primeira eleição, sendo eleito o 

candidato que obtiver maioria simples dos votos expressos.  

6. Na ausência do Secretário do Conselho Geral eleito, 

cabe ao Presidente indicar o secretário da reunião.  

Art.º 23º - Competências do Secretário 

Compete ao Secretário coadjuvar o Presidente no exercício 

das suas funções, nomeadamente:  

a) Proceder à conferência das presenças nas reuniões, 

assim como verificar em qualquer momento o 

quórum, registar as votações e servir de 

escrutinador;  

b) Organizar as inscrições dos membros do Conselho  

Geral que pretendam usar da palavra;  

c) Ordenar a matéria a submeter à votação;  

d) Lavrar as atas das reuniões que serão por si 

subscritas conjuntamente com o Presidente;  

e) Elaborar, conjuntamente com o Presidente, a 

súmula dos assuntos tratados, que será subscrita 

por ambos.  

  

Capítulo VI – Do Funcionamento   

Art.º 24º - Reuniões Ordinárias e Extraordinárias 

1. O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por 

trimestre.  

2. O Conselho Geral reúne extraordinariamente sempre 

que convocada pelo respetivo Presidente:  

a) Por sua iniciativa;  

b) A requerimento de um terço dos seus membros em 

efetividade de funções:  

c) Ou por solicitação do diretor.  

3. As reuniões do Conselho Geral só podem realizar-se em 

dias úteis, exceto em casos devidamente fundamentados.  

4. O Conselho Geral pode reunir em qualquer dia, 

procurando-se, preferencialmente e de acordo com a 

maioria, fixar um dia da semana para a sua realização.  

5. Quaisquer alterações ao dia e hora fixados para as 

reuniões devem ser comunicadas a todos os membros do 

Conselho Geral, pelo meio mais expedito, de forma a 

garantir o seu conhecimento oportuno.  

6. Das reuniões serão lavradas atas.  

Art.º 25º - Local das Reuniões e de Funcionamento  

1. O Conselho Geral reúne ordinariamente no Centro de 

Recursos Educativos Ana Marques, biblioteca escolar da 

escola sede.  
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2. Em situações devidamente justificáveis, podem as 

reuniões ser convocadas para qualquer outra sala da escola 

sede que permita a realização da reunião com a adequada 

dignidade.  

3. Por decisão do Conselho Geral, podem ser realizadas 

reuniões em qualquer estabelecimento do agrupamento, 

desde que sejam salvaguardadas as condições adequadas.  

Art.º 26º - Reuniões públicas  

1. As reuniões do Conselho Geral não são públicas, salvo 

por deliberação expressa do Conselho Geral.  

2. Quando as reuniões hajam de ser públicas, deve ser dada 

publicidade aos dias, horas e locais da sua realização, de 

forma a garantir o conhecimento dos interessados com uma 

antecedência de, pelo menos, quarenta e oito horas sobre a 

data da reunião.  

3. Quando a lei o determinar ou o Conselho Geral tiver 

deliberado nesse sentido, podem os assistentes às reuniões 

públicas intervir para comunicar ou pedir informações, ou 

expressar opiniões, sobre assuntos relevantes da 

competência daquele.  

Art.º 27º - Convocatórias 

1. As convocatórias das reuniões ordinárias e 

extraordinárias são efetuadas pelo Presidente do Conselho 

Geral.  

2. As reuniões ordinárias são convocadas com uma 

antecedência mínima de cinco dias úteis.  

3. As reuniões extraordinárias são convocadas com uma 

antecedência mínima de quarenta e oito horas.  

4. A convocatória será enviada por qualquer um dos meios 

considerados mais expeditos, nomeadamente telefone, 

correio postal e correio eletrónico, sem prejuízo de suporte 

de papel, a afixar nos locais destinados para esse efeito.  

5. Da convocatória da reunião devem constar 

obrigatoriamente a indicação do dia, hora e local onde se 

realiza a reunião.  

Art.º 28º - Ordem do dia  

1. A ordem do dia de cada reunião é estabelecida pelo 

Presidente e, salvo disposição especial em contrário, deve 

incluir os assuntos que para esse fim lhe forem indicados 

por qualquer vogal, desde que sejam da competência do 

órgão e o pedido seja apresentado por escrito com uma 

antecedência mínima de cinco dias sobre a data da reunião.  

2. A ordem do dia deve ser entregue a todos os membros 

com a antecedência de, pelo menos, quarenta e oito horas 

sobre a data da reunião.  

Art.º 29º - Duração das Reuniões 

 1. A duração máxima prevista das reuniões é de duas 

horas.   

2. Excecionalmente, e de acordo com a totalidade dos 

presentes na reunião, poderão prolongar-se os trabalhos, 

desde que se preveja a conclusão dos mesmos.  

3. Se não se verificar a condição referida anteriormente, a 

sessão será suspensa, para continuar em nova reunião em 

data a combinar entre os presentes, tendo em conta a 

urgência dos trabalhos.  

4. Na situação referida no número anterior, consideram-se 

notificados os presentes e dar-se-á conhecimento aos 

eventuais ausentes da continuidade dos trabalhos.  

5. A nova reunião de uma sessão suspensa não carece de 

convocatória específica e os assuntos a tratar são os  

 
 
 

mesmos que constam da Ordem de Trabalhos da sessão 

anterior.  

Art.º 30º - Faltas dos membros  

1. Será marcada falta de presença sempre que qualquer 

membro não compareça à reunião.  

2. Serão consideradas como justificadas todas as faltas 

dadas por motivo de saúde ou de outro impedimento não 

imputável ao sujeito da falta, nos termos da legislação geral 

da função pública.  
 

3. Os pedidos de justificação de falta são apresentados 

oralmente ou por correio eletrónico ao Presidente do 

Conselho Geral, antecipadamente, ou até quarenta e oito 

horas após a reunião, acompanhados pelos documentos 

achados convenientes.  
 

Art.º 31º - Justificação de presença 

A pedido de qualquer membro do Conselho Geral será 

passada declaração de presença, assinada pelo Presidente.  
 

Art.º 32º - Votações e Deliberações 

1. As deliberações são antecedidas de discussão das 

respetivas propostas sempre que qualquer membro nisso 

mostre interesse.  
 

 

2. As deliberações são tomadas por votação nominal, salvo 

as que envolvam a apreciação do comportamento ou das 

qualidades de qualquer pessoa, as quais deverão assumir a 

forma de escrutínio secreto, devendo o Presidente, em 

caso de dúvida fundada, determinar que seja essa a forma 

para a votação.  

3. As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos 

votos dos membros presentes na reunião, salvo nos casos 

em que, por disposição legal, se exija maioria qualificada 

ou maioria relativa.  

4. Cada membro tem direito a um voto.  

5. O diretor participa nas reuniões do Conselho Geral sem 

direito a voto.  

6. O Presidente do Conselho Geral possuiu votos de 

qualidade em caso de empate, salvo nas votações por 

escrutínio secreto.  

7. Quando seja exigível maioria absoluta e esta não se 

forme, nem se verifique empate, procede-se imediatamente 
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a nova votação e, se aquela situação se mantiver, adia-se a 

deliberação para a reunião seguinte, na qual a maioria 

relativa é suficiente.  

8. Na situação de empate em votações por escrutínio 

secreto, proceder-se-á, de imediato, a nova votação e, se o 

empate se mantiver, adiar-se-á a deliberação para a reunião 

seguinte, a qual pode ser de carácter extraordinário, 

tratando-se de matéria de grande urgência;   

9. Se na primeira votação da reunião referida no número 

anterior se mantiver o empate, preceder-se-á a votação 

nominal.  

10. Não podem estar presentes, no momento da discussão 

nem da votação, os membros do Conselho Geral que se 

encontrem ou se considerem impedidos, nos termos da 

legislação em vigor.  

11. Todas as deliberações aprovadas induzem 

responsabilidades a todos os membros, mesmo àqueles que 

tenham votado contra, salvo se fizerem constar da ata o seu 

voto de vencido e as razões que o justifiquem.  

 Art.º 33º - Proibição da abstenção 

No silêncio da lei, é proibida a abstenção aos membros do 

Conselho Geral, quando no exercício de funções 

consultivas.  

Art.º 34º - Objeto das Deliberações  

Só podem ser objeto de deliberação os assuntos incluídos 

na ordem de trabalho da reunião, salvo se, tratando-se de 

reunião ordinária, pelo menos dois terços dos membros do 

Conselho Geral reconhecerem urgência de deliberação 

imediata sobre outros assuntos.  

Art.º 35º - Quórum  

1. O Conselho Geral só poderá deliberar em primeira 

convocatória quando estiver presente a maioria legal dos 

seus membros.  

2. Não comparecendo o número de membros exigido, será 

convocada nova reunião, com o intervalo mínimo de vinte 

e quatro horas, podendo o Conselho Geral deliberar desde 

que esteja presente um terço dos seus membros.  

3. A convocatória para a nova reunião será comunicada 

pelos meios mais expeditos e com a menção expressa de 

que o Conselho Geral pode deliberar desde que esteja 

presente um terço dos seus membros.  

4. Quando, por falta de quórum, não se realizar qualquer 

reunião, haverá lugar ao registo de presenças, à marcação 

de faltas e à elaboração de ata com registo da ocorrência.  

Art.º 36º - Atas  

1. As atas das reuniões são lavradas pelo Secretário e 

submetidas à aprovação dos membros, nos seguintes 

termos: 

a) Ata em minuta a ser aprovada no final da respetiva 

reunião; 

b) Ata, enviada por e-mail aos membros presentes, a ser 

aprovada na reunião plenária seguinte. 

2. Não participam na aprovação da ata os membros que não 

tenham estado presentes na reunião a que ela respeita.  

3. As deliberações do Conselho Geral tornam-se eficazes 

depois de aprovadas as respetivas atas em minuta. 
 

4. Das atas constarão obrigatoriamente um resumo de tudo 

o que nela tiver ocorrido e seja relevante para o 

conhecimento e a apreciação da legalidade das 

deliberações tomadas, indicando a data e o local da 

reunião, os assuntos apreciados, as deliberações tomadas, 

a forma e o resultado das respetivas votações, as 

declarações de voto, quando existam e as opiniões dos 

membros que assim o pretendam.  

5. As presenças serão registadas em lista anexa.  

6. Tanto as declarações de voto como as opiniões referidas 

no número anterior deste artigo serão apresentadas por 

escrito ou ditadas pelos respetivos autores, devendo ser 

numeradas e assinadas pelo próprio e pelo Secretário, e 

anexadas à ata até ao final da reunião.  

7. A ata é redigida em computador, em páginas 

devidamente numeradas e referenciadas ao total das 

mesmas, devendo ter, para além do suporte informático, 

um suporte de papel.  

8. Poderão ser anexos às atas documentos produzidos ou 

não no decurso das sessões e que sejam subsidiários da 

compreensão das decisões tomadas.  

9. Após a sua aprovação, a ata é assinada pelo Presidente e 

pelo Secretário, que deverão, igualmente, rubricar todas as 

suas folhas.  

10. No final do mandato do Conselho Geral, deverá 

proceder-se à compilação e encadernação de todas as atas, 

sendo lavrado um termo de abertura e de encerramento.  

  

Capítulo VII – Das Comissões  

Art.º 37º - Composição 

1. O Conselho Geral pode constituir comissões 

especializadas dentro das suas competências.  

2. As comissões serão compostas pelos membros que o 

Conselho Geral determinar, apreciarão os assuntos ou 

problemas, para que estejam mandatadas e que 

fundamentem a sua constituição.   

3. As comissões deverão apresentar relatórios e ou 

conclusões dentro dos prazos a definir pelo Conselho 

Geral.  

4. As comissões elegerão um presidente e um relator.  

 Art.º 38º - Comissão Permanente  

1. O Conselho Geral pode constituir, no seu seio, uma 

comissão permanente, na qual pode delegar as 

competências de acompanhamento da atividade da escola 

no intervalo das suas reuniões intercalares.  



 

 

171384 - Agrupamento de Escolas D. Dinis, Lisboa – Regimento do Conselho Geral                                      9 
 

2. A comissão permanente constitui-se como uma fração 

do Conselho Geral, sendo respeitada a proporcionalidade 

dos corpos que nele têm representação.   

Art.º 39º - Comissão Eleitoral  

1. O Conselho Geral constituirá uma comissão eleitoral 

com competência de regular os processos eleitorais do 

diretor e as eleições para o novo Conselho Geral.  

2. A comissão eleitoral pode, por decisão do Conselho 

Geral, ser a comissão permanente do Conselho Geral ou 

uma comissão criada especialmente para o efeito.   

Art.º 40º - Outras comissões  

O Conselho Geral pode definir a criação de outras 

comissões ou grupos de trabalho considerados importantes 

para o normal desenvolvimento e acompanhamento das 

suas competências.   
 

Art.º 41º - Proporcionalidade 

As comissões respeitarão, sempre que possível, a 

proporcionalidade dos corpos representados neste órgão.  

 

 

Capítulo VIII – Disposições Finais e Transitórias  

Art.º 42º - Normas Gerais de Funcionamento 

1. As reuniões dos órgãos, estruturas e serviços só podem 

realizar-se em dias úteis, exceto em casos devidamente 

fundamentados.  

2. As convocatórias de cada reunião devem ser 

publicitadas, em termos a definir nos respetivos 

regimentos, preferencialmente por via eletrónica (correio 

eletrónico institucional), com uma antecedência mínima de 

quarenta e oito horas úteis, exceto se prazo maior for 

definido no respetivo regimento.  
 

Art.º 43º - Periodicidade das Reuniões dos Órgãos e 

Estruturas  

O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por 

trimestre e extraordinariamente sempre que convocada 

pelo respetivo Presidente, por sua iniciativa, a 

requerimento de um terço dos seus membros em 

efetividade de funções ou por solicitação do diretor.  

Art.º 44º - Casos Omissos  

1. Em tudo o que estiver omisso, o Conselho Geral 

funciona de acordo com o previsto na Lei e no 

Regulamento Interno do Agrupamento.   

2. Em caso de contradição, as normas legais prevalecem 

sobre o Regimento.  
 

Art.º 45º - Revisão do Regimento 

1. O Regimento do Conselho Geral deve ser revisto 

ordinariamente nos primeiros 30 dias do seu mandato.  

2. A publicação de legislação que colida com as 

determinações do presente regulamento implica a sua 

imediata revisão.  

3. A revisão extraordinária será possível por proposta de 

qualquer membro ou por determinação deste órgão, 

decorrendo da necessidade de o tornar mais operacional ou 

da harmonização com alterações legislativas introduzidas.  

4. As alterações ao Regimento devem ser aprovadas por 

maioria absoluta dos membros.  

 

Art.º 46º - Entrada em Vigor 

O presente Regimento entra em vigor imediatamente após 

a sua aprovação.  

 

 

Aprovado em reunião do Conselho Geral, em 15 de 

dezembro de 2022. 

 

 

 

 


